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Aviso de projeto de portaria de extensão do contra-
to coletivo entre a ANIECA - Associação Nacional 
de Escolas de Condução Automóvel e a Federação 
dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - 

FECTRANS

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança So-
cial proceder à emissão de portaria de extensão do contrato 
coletivo entre a ANIECA - Associação Nacional de Escolas 
de Condução Automóvel e a Federação dos Sindicatos de 
Transportes e Comunicações - FECTRANS, publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 14, de 15 de abril 
de 2022, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 
516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respeti-
va nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico  
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

1 de julho de 2022 - O Secretário de Estado do Trabalho, 
Luís Miguel de Oliveira Fontes.

Nota justificativa

O contrato coletivo entre a ANIECA - Associação Nacio-
nal de Escolas de Condução Automóvel e a Federação dos 
Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 14, 
de 15 de abril de 2022, abrange as relações de trabalho entre 
empregadores que no território nacional se dediquem à ati-
vidade de ensino de condução automóvel e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações que 
o outorgaram. 

As partes outorgantes requereram a extensão do contrato 
coletivo às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na ANIECA e trabalhadores ao seu serviço não representa-
dos pela FECTRANS no mesmo âmbito geográfico e setor 
de atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 

possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
atualmente disponíveis no apuramento do Relatório Único/
Quadros de Pessoal atualmente disponível, que se reporta ao 
ano de 2019. De acordo com o estudo estavam abrangidos 
pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, 
direta e indiretamente, 298 trabalhadores a tempo comple-
to, excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos 
quais 46,6 % são mulheres e 53,4 % são homens. De acordo 
com os dados da amostra, o estudo indica que para 92 TCO 
(30,9 % do total) as remunerações devidas são iguais ou su-
periores às remunerações convencionais, enquanto para 206 
TCO (69,1 % do total) as remunerações devidas são inferio-
res às convencionais, dos quais 67 % são homens e 33 % são 
mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atuali-
zação das remunerações representa um acréscimo de 1,7 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 2,4 % para 
os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas.  
Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e 
igualdade social o estudo indica uma redução no leque sala-
rial e uma diminuição das desigualdades. 

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação do contra-
to coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regula-
mentação coletiva negocial, conforme requerido, porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores ao serviço das empre-
sas filiadas na associações de empregadores e, no plano eco-
nómico, o de aproximar as condições de concorrência entre 
as mesmas empresas. 

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente. 

Considerando ainda que a convenção coletiva regula di-
versas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica 
do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa. 
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Projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre 
a ANIECA - Associação Nacional de Escolas de Condução  

Automóvel e a Federação dos Sindicatos de Transportes e 
Comunicações - FECTRANS

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Traba-
lho, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª 
série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do contrato coleti-
vo entre ANIECA - Associação Nacional de Escolas de Con-
dução Automóvel e a Federação dos Sindicatos de Transpor-
tes e Comunicações - FECTRANS, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 14, de 15 de abril de 2022, 
são estendidas no território do Continente às relações de tra-
balho entre empregadores filiados na associação de empre-
gadores outorgante que se dediquem à atividade de ensino 
de condução automóvel e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não filiados nos sindicatos representados pela federação sin-
dical outorgante. 

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de maio 
de 2022. 

Aviso de projeto de portaria de extensão das alte-
rações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR 
- Associação de Grossistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos e a FEPCES - Federação Portuguesa 
dos Sindicatos do Comércio, Escritório e Serviços e 
outra (comércio por grosso de produtos químicos para 

a indústria ou agricultura)

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança So-
cial proceder à emissão de portaria de extensão das altera-
ções do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação 
de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a  
FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comér-
cio, Escritório e Serviços e outra (comércio por grosso de 
produtos químicos para a indústria ou agricultura), publica-
das no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 15, de 22 
de abril de 2022, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Con-

selho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e 
respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico  
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

1 de julho de 2022 - O Secretário de Estado do Trabalho, 
Luís Miguel de Oliveira Fontes.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR 
- Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farma-
cêuticos e a FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos 
do Comércio, Escritório e Serviços e outra, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 15, de 22 de abril 
de 2022, abrangem as relações de trabalho entre emprega-
dores que no território nacional se dediquem à atividade de 
comércio por grosso de produtos químicos para a indústria 
e ou agricultura e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo às relações de trabalho entre em-
pregadores e trabalhadores não representados pelas associa-
ções outorgantes que na respetiva área e âmbito exerçam a 
mesma atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do es-
tudo de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) 
a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos úl-
timos elementos atualmente disponíveis no apuramento do 
Relatório Único/Quadros de Pessoal, que se reportam ao 
ano de 2019. De acordo com o estudo estavam abrangidos 
pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, 
direta e indiretamente, 1214 trabalhadores por conta de ou-
trem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, dos quais 43,8 % são mulheres e 
56,2 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o 
estudo indica que para 796 TCO (65,6 % do total) as remu-
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nerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 418 TCO (34,4 % do total) as 
remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos 
quais 38,3 % são mulheres e 61,7 % são homens. Quanto 
ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 0,5 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 2,4 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social 
o estudo indica uma redução no leque salarial e uma dimi-
nuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das al-
terações do contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para emissão da portaria de extensão, com produção de efei-
tos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato cole-
tivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produ-
tos Químicos e Farmacêuticos e a FEPCES - Federação Portu-
guesa dos Sindicatos do Comércio, Escritório e Serviços e outra 
(comércio por grosso de produtos químicos para a indústria ou 

agricultura)

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Traba-
lho, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª 
série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação 
de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a  
FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comér-
cio, Escritório e Serviços e outra, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 15, de 22 de abril de 2022, 
são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 

à atividade de comércio por grosso de produtos químicos 
para a indústria e ou para a agricultura, e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais previs-
tas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ativi-
dade económica referida na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção, não filiados nas associações sindicais 
outorgantes.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária 
previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
maio de 2022.

Aviso de projeto de portaria de extensão e suas 
alterações entre a GROQUIFAR - Associação 
de Grossistas de Produtos Químicos e Farma-
cêuticos e o Sindicato dos Trabalhadores e Téc-
nicos de Serviços, Comércio, Restauração e 

Turismo - SITESE (produtos químicos)

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança So-
cial proceder à emissão de portaria de extensão do contrato 
coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de 
Produtos Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato dos Tra-
balhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração e 
Turismo - SITESE (produtos químicos), publicado no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, n.º 26, de 15 de julho de 2021, e 
suas alterações publicadas no mesmo Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 14, de 15 de abril de 2022, ao abrigo do artigo 
514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e 
da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de 
junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam 
em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico  
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

1 de julho de 2022 - O Secretário de Estado do Trabalho, 
Luís Miguel de Oliveira Fontes.
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Nota justificativa

O contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação 
de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e o 
Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comér-
cio, Restauração e Turismo - SITESE (produtos químicos), 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 26, de 15 
de julho de 2021, e suas alterações publicadas no mesmo Bo-
letim do Trabalho e Emprego, n.º 14, de 15 de abril de 2022, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que 
no território nacional se dediquem à atividade de comércio 
por grosso de produtos químicos para a indústria e ou para 
a agricultura e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros re-
presentados pelas associações que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão da conven-
ção a todos os empregadores não filiados na associação de 
empregadores outorgante, que na área da sua aplicação se 
dediquem à mesma atividade, e trabalhadores ao seu serviço, 
das profissões e categorias profissionais nela previstas, não 
representados pela associação sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do es-
tudo de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) 
a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos últi-
mos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Úni-
co/Quadros de Pessoal, que se reporta ao ano de 2019. De 
acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho aplicável, direta e in-
diretamente, 1214 trabalhadores por conta de outrem a tem-
po completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e 
o residual, dos quais 43,8 % são mulheres e 56,2 % são ho-
mens. De acordo com os dados da amostra, o estudo indica 
que para 796 TCO (65,6 % do total) as remunerações devi-
das são iguais ou superiores às remunerações convencionais 
enquanto para 418 TCO (34,4 % do total) as remunerações 
devidas são inferiores às convencionais, dos quais 38,3 % 
são mulheres e 61,7 % são homens. Quanto ao impacto sala-
rial da extensão, a atualização das remunerações representa 
um acréscimo de 0,5 % na massa salarial do total dos traba-
lhadores e de 2,4 % para os trabalhadores cujas remunera-
ções devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica 
uma redução no leque salarial e uma diminuição das desi-
gualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação do con-
trato coletivo e suas alterações às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente. 

Considerando ainda que a convenção coletiva regula di-
versas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica 
da extensão de cláusulas contrárias a normas legais impera-
tivas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos número 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para emissão da portaria de extensão, com produção de efei-
tos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão do contrato coletivo e suas al-
terações entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de 
Produtos Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato dos Tra-
balhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração e  

Turismo - SITESE (produtos químicos)

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Traba-
lho, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª 
série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho em vigor constantes do con-
trato coletivo e suas alterações entre a GROQUIFAR - Asso-
ciação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos 
e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Co-
mércio, Restauração e Turismo - SITESE (produtos quími-
cos), publicadas, respetivamente, no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 26, de 15 de julho de 2021, e n.º 14, de 15 de 
abril de 2022, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade de comércio por grosso de produtos químicos 
para a indústria e ou para a agricultura e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
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res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não filiados na associação sindical 
outorgante.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária 
previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
maio de 2022.

 Aviso de projeto de portaria de extensão 
das alterações do contrato coletivo entre a  
GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Pro-
dutos Químicos e Farmacêuticos e a Federação In-
tersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, 
Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfi-
ca, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL  

(produtos farmacêuticos)

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
proceder à emissão de portaria de extensão das alterações 
do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de 
Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Fe-
deração Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, 
Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Impren-
sa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL, publicadas no Bole-
tim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 13, de 8 de abril de 
2022, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Mi-
nistros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da Repúbli-
ca, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva 
nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico  
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

1 de julho de 2022 - O Secretário de Estado do Trabalho, 
Luís Miguel de Oliveira Fontes.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR 
- Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farma-
cêuticos e a Federação Intersindical das Indústrias Metalúr-

gicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, 
Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL, pu-
blicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 13, de 8 de 
abril de 2022, abrangem as relações de trabalho entre em-
pregadores que, no território nacional, se dediquem à ativi-
dade de comércio por grosso de produtos farmacêuticos e 
ou veterinários, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo na mesma área geográfica e setor 
de atividade aos empregadores não filiados na associação de 
empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não representados pela associação sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do es-
tudo de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) 
a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos ele-
mentos atualmente disponíveis no apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal, que se reporta a 2019. De acor-
do com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de 
regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamen-
te, 71 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo 
(TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, 
dos quais 42,3 % são mulheres e 57,7 % são homens. De 
acordo com os dados da amostra, o estudo indica que para 
95,8 % do total dos TCO as remunerações devidas são iguais 
ou superiores às remunerações convencionais enquanto para 
4,2 % dos TCO as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 100 % são homens. Quanto ao im-
pacto salarial da extensão, a atualização das remunerações 
representa um acréscimo de 0,05 % na massa salarial do total 
dos trabalhadores e de 3 % para os trabalhadores cujas remu-
nerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promo-
ção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo 
indica uma redução no leque salarial e uma diminuição das 
desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das al-
terações do contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial, porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
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presas do mesmo setor.
Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-

fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente. 

Considerando a existência de regulamentação coletiva 
própria celebrada por outra associação de empregadores, a 
NORQUIFAR - Associação Nacional dos Importadores/Ar-
mazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêu-
ticos, aplicável no mesmo setor de atividade e área geográfi-
ca, com portaria de extensão, e que é conveniente assegurar, 
na medida do possível, a uniformização do estatuto laboral 
existente nas empresas, a presente extensão não abrange as 
relações de trabalho em que sejam parte empregadores fi-
liados na NORQUIFAR, à semelhança da extensão anterior.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do contra-
to coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas 
de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Federação Inter-
sindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas,  
Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e 

Minas - FIEQUIMETAL (produtos farmacêuticos)

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Traba-
lho, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª 
série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de 
Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Fe-
deração Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, 
Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Impren-
sa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL, publicadas no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, n.º 13, de 8 de abril de 2022, são 
estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade de comércio por grosso de produtos farmacêuticos 
e ou veterinários e trabalhadores ao seu serviço, das profis-
sões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
prevista na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

2- A presente extensão não é aplicável às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na  

NORQUIFAR - Associação Nacional dos Importadores/ Ar-
mazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêu-
ticos.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de maio 
de 2022. 

Aviso de projeto de portaria de extensão do con-
trato coletivo entre a AHSA - Associação dos Hor-
ticultores, Fruticultores e Floricultores dos Conce-
lhos de Odemira e Aljezur e o Sindicato Nacional 
dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca,  

Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - 
SETAAB

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
proceder à emissão de portaria de extensão do contrato cole-
tivo entre a AHSA - Associação dos Horticultores, Fruticul-
tores e Floricultores dos Concelhos de Odemira e Aljezur e 
o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Flo-
resta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins 
- SETAAB, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 20, de 29 de maio de 2022, ao abrigo do artigo 
514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e 
da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de 
junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam 
em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico  
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

1 de julho de 2022 - O Secretário de Estado do Trabalho, 
Luís Miguel de Oliveira Fontes.

Nota justificativa

O contrato coletivo entre a AHSA - Associação dos Hor-
ticultores, Fruticultores e Floricultores dos Concelhos de 
Odemira e Aljezur e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimen-
tar, Bebidas e Afins - SETAAB, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 20, de 29 de maio de 2022, 
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abrange as relações de trabalho entre empregadores  que se 
dediquem, nos concelhos de Aljezur e Odemira, às ativida-
des de horticultura, fruticultura e floricultura, e trabalhadores 
ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão do contra-
to coletivo nos concelhos de Odemira e Aljezur no mesmo 
setor de atividade a todos os empregadores não filiados na 
associação de empregadores outorgante e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais previs-
tas na convenção, não representados pela associação sindical 
outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2019. De acordo com o estudo estavam abrangi-
dos pelo instrumento de regulamentação coletiva de traba-
lho, direta e indiretamente, 1896 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 23,3 % são mulheres e 
76,7 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o 
estudo indica que para 220 TCO (11,60 % do total) as remu-
nerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 1676 TCO (88,40 % do total) 
as remunerações devidas são inferiores às convencionais, 
dos quais 78,2 % são homens e 21,8 % são mulheres. Quanto 
ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 1,2 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 1,6 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social 
o estudo indica que existe uma redução no leque salarial e 
uma diminuição dos rácios de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação do contra-
to coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regula-
mentação coletiva negocial, porquanto tem, no plano social, 

o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção coletiva regula diversas 
condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica da ex-
tensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a 
AHSA - Associação dos Horticultores, Fruticultores e Flo-
ricultores dos Concelhos de Odemira e Aljezur e o Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca,  

Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Traba-
lho, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª 
série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do contrato cole-
tivo entre a AHSA - Associação dos Horticultores, Fruticul-
tores e Floricultores dos Concelhos de Odemira e Aljezur e 
o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Flo-
resta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins 
- SETAAB, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 20, de 29 de maio de 2022, são estendidas, nos 
concelhos de Odemira e Aljezur: 

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
às atividades de horticultura, fruticultura e floricultura, e tra-
balhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profis-
sionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam as ati-
vidades económicas referidas na alínea anterior e trabalha-
dores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não filiados na associação sindical 
outorgante.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de julho 
de 2022. 
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alte-
rações do acordo coletivo entre a Liberty Seguros, 
Compañia de Seguros y Reaseguros, S.A. - Sucursal 
em Portugal e outras e o Sindicato dos Trabalhadores 

da Actividade Seguradora (STAS) e outros

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
proceder à emissão de portaria de extensão das alterações do 
acordo coletivo entre a Liberty Seguros, Compañia de Se-
guros y Reaseguros, S.A. - Sucursal em Portugal e outras 
e o Sindicato dos Trabalhadores da Actividade Seguradora 
(STAS) e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), n.º 15, de 22 de abril de 2022, ao abrigo do 
artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do 
Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa 
se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico  
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

1 de julho de 2022 - O Secretário de Estado do Trabalho, 
Luís Miguel de Oliveira Fontes.

Nota justificativa

As alterações do acordo coletivo entre a Liberty Seguros, 
Compañia de Seguros y Reaseguros, S.A. - Sucursal em Por-
tugal e outras e o Sindicato dos Trabalhadores da Actividade 
Seguradora (STAS) e outros, publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 15, de 22 de abril de 2022, abrangem 
as relações de trabalho entre as empresas outorgantes que, 
no território nacional, se dediquem à atividade seguradora, e 
trabalhadores ao seu serviço representados pelas associações 
outorgantes.

As empresas outorgantes requereram a extensão das al-
terações do acordo coletivo às relações de trabalho entre as 
mesmas empresas e trabalhadores ao seu serviço das profis-
sões e categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pelas associações sindicais outorgantes.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 

da extensão e no instrumento a que se refere.
Existindo identidade económica e social entre as situa-

ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos últimos ele-
mentos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal, que se reportam ao ano de 2019. De acordo 
com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regu-
lamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 2131 
trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), 
excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 
56,1 % são mulheres e 43,9 % são homens. De acordo com 
os dados da amostra, o estudo indica que para 1474 TCO 
(69,2 % do total) as remunerações devidas são iguais ou 
superiores às remunerações convencionais enquanto para 
657 TCO (30,8 % do total) as remunerações devidas são in-
feriores às convencionais, dos quais 37,9 % são homens e  
62,1 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da exten-
são, a atualização das remunerações representa um acrésci-
mo de 0,3 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 
1,4 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas se-
rão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis 
de coesão e igualdade social o estudo indica uma redução no 
leque salarial e uma diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das alte-
rações do acordo coletivo às relações de trabalho não abran-
gidas por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, 
no plano social, o efeito de uniformizar as condições míni-
mas de trabalho dos trabalhadores ao serviço das referidas 
empresas. 

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente. 

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do acordo co-
letivo entre a Liberty Seguros, Compañia de Seguros y Rease-
guros, S.A. - Sucursal em Portugal e outras e o Sindicato dos 

Trabalhadores da Actividade Seguradora (STAS) e outros

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Traba-
lho, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª 
série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

9

http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2022/bte15_2022.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2022/bte15_2022.pdf
mailto:dsrcot@dgert.mtsss.pt
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2022/bte15_2022.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2022/bte15_2022.pdf


Separata BTE, n.º 15, 4/7/2022

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do 
acordo coletivo entre a Liberty Seguros, Compañia de Se-
guros y Reaseguros, S.A. - Sucursal em Portugal e outras 
e o Sindicato dos Trabalhadores da Actividade Seguradora 
(STAS) e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 15, de 22 de abril de 2022, são estendidas no terri-
tório do Continente às relações de trabalho entre as empresas 
de seguros outorgantes e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não filiados nas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de maio 
de 2022. 

Aviso de projeto de portaria de extensão das alte-
rações do contrato coletivo entre a ABIMOTA - As-
sociação Nacional das Indústrias de Duas Rodas,  
Ferragens, Mobiliário e Afins e o SINDEL -  

Sindicato Nacional da Indústria e 
da Energia e outro

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
proceder à emissão de portaria de extensão das alterações do 
contrato coletivo entre a ABIMOTA - Associação Nacional 
das Indústrias de Duas Rodas, Ferragens, Mobiliário e Afins 
e o SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Ener-
gia e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 29, de 8 de agosto de 2021, ao abrigo do artigo 
514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e 
da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de 
junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam 
em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico  
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

1 de julho de 2022 - O Secretário de Estado do Trabalho, 
Luís Miguel de Oliveira Fontes.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a ABIMOTA 
-Associação Nacional das Indústrias de Duas Rodas, Ferra-
gens, Mobiliário e Afins e o SINDEL - Sindicato Nacional da 
Indústria e da Energia e outro, publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto de 2021, abrangem 
as relações de trabalho entre empregadores que, no território 
nacional, se dediquem ao fabrico e montagem de bicicletas, 
ciclomotores, motociclos e seus acessórios e ao fabrico e 
montagem de ferragens e mobiliário metálico e afins, e tra-
balhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo às empresas não filiadas na asso-
ciação de empregadores outorgante que na área da sua apli-
cação se dediquem à mesma atividade e aos trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais previs-
tas na convenção, não representados pelas associações sindi-
cais outorgantes.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos últimos ele-
mentos atualmente disponíveis no apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal, que se reportam ao ano de 2019. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumen-
to de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indire-
tamente, 2163 trabalhadores por conta de outrem a tempo 
completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o 
residual, dos quais 57 % são mulheres e 43 % são homens. 
De acordo com os dados da amostra, o estudo indica que para 
2084 TCO (96,3 % do total) as remunerações devidas são 
iguais ou superiores às remunerações convencionais enquan-
to para 79 TCO (3,7 % do total) as remunerações devidas são 
inferiores às convencionais, dos quais 38 % são homens e  
62 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, 
a atualização das remunerações representa um acréscimo 
de 0,1% na massa salarial do total dos trabalhadores e de  
2,4 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas se-
rão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis 
de coesão e igualdade social o estudo indica uma redução no 
leque salarial e uma diminuição das desigualdades.
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Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das al-
terações do contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial, porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente. 

Considerando que as retribuições previstas nos níveis 
8 a 11 da tabela de remunerações mínimas do anexo I das 
alterações do contrato coletivo são inferiores à retribuição 
mínima mensal garantida (RMMG) em vigor, as referidas 
retribuições convencionais apenas são objeto de extensão 
nas situações em que sejam superiores à RMMG resultante 
de redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 275.º do Código do Trabalho. 

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do pedido de extensão, o qual é posterior à data 
do depósito da convenção, e o termo do prazo para a emissão 
da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato co-
letivo entre a ABIMOTA - Associação Nacional das Indústrias 
de Duas Rodas, Ferragens, Mobiliário e Afins e o SINDEL -  

Sindicato Nacional da Indústria e da Energia e outro

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Traba-
lho, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª 
série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a ABIMOTA - Associação Nacional 
das Indústrias de Duas Rodas, Ferragens, Mobiliário e Afins 
e o SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia 
e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 
29, de 8 de agosto de 2021, são estendidas no território do 
Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade de fabrico e montagem de bicicletas, ciclomoto-
res, motociclos e seus acessórios e ao fabrico e montagem de 
ferragens e mobiliário metálico e afins e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção; 

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 

associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2- As retribuições das tabelas salariais inferiores à Retri-
buição Mínima Mensal Garantida (RMMG) em vigor apenas 
são objeto de extensão nas situações em que sejam superio-
res à RMMG resultante de redução relacionada com o traba-
lhador, de acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de maio 
de 2022. 

Aviso de projeto de portaria de extensão das al-
terações do contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa de Hospitalização Privada - APHP e o  

Sindicato dos Enfermeiros Portugueses - SEP

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
proceder à emissão de portaria de extensão das alterações do 
contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Hospita-
lização Privada - APHP e o Sindicato dos Enfermeiros Portu-
gueses - SEP, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 10, de 15 de março de 2022, ao abrigo do artigo 
514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e 
da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de 
junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam 
em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico  
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

1 de julho de 2022 - O Secretário de Estado do Trabalho, 
Luís Miguel de Oliveira Fontes.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa de Hospitalização Privada - APHP e o Sindicato 
dos Enfermeiros Portugueses - SEP, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 10, de 15 de março de 2022, 
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abrangem no território nacional as relações de trabalho entre 
empregadores do setor da hospitalização privada, exploran-
do unidades de saúde, com ou sem internamento, com ou 
sem bloco operatório, destinado à administração de terapêu-
ticas médicas, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo às relações de trabalho entre em-
pregadores e trabalhadores não filiados nas associações ou-
torgantes que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma 
atividade. 

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
atualmente disponíveis no apuramento do Relatório Único/
Quadros de Pessoal atualmente disponível, que se reporta ao 
ano de 2019. De acordo com o estudo estavam abrangidos 
pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, 
direta e indiretamente, 2456 trabalhadores por conta de ou-
trem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, dos quais 80 % são mulheres e 20 
% são homens. De acordo com os dados da amostra, o es-
tudo indica que para 1025 TCO (41,7 % do total) as remu-
nerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 1431 TCO (58,3 % do total) as 
remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos 
quais 14,4 % são homens e 81,6 % são mulheres. Quanto 
ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 1,1 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 2,1 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social 
o estudo indica uma redução no leque salarial e uma dimi-
nuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das al-
terações do contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial, porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-

fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente. 

Considerando que a convenção coletiva regula diversas 
condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica do 
âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Considerando ainda que a anterior extensão da conven-
ção coletiva revista não é aplicável aos trabalhadores filia-
dos no Sindicato dos Enfermeiros - SE, por oposição deste, 
mantém-se a referida exclusão.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do pedido de emissão de portaria de extensão, 
que é posterior à data do depósito da convenção, e o termo do 
prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção 
de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato co-
letivo entre a Associação Portuguesa de Hospitalização Privada 

- APHP e o Sindicato dos Enfermeiros Portugueses - SEP

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Traba-
lho, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª 
série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Hospita-
lização Privada - APHP e o Sindicato dos Enfermeiros Portu-
gueses - SEP, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 10, de 15 de março de 2022, são estendidas no território 
do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que exercem a 
sua atividade no setor da hospitalização privada, explorando 
unidades de saúde com ou sem internamento, com ou sem 
bloco operatório, destinado à administração de terapêuticas 
médicas, e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e ca-
tegorias profissionais previstas na convenção; 

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

3- A presente extensão não é aplicável às relações de tra-
balho em que sejam parte trabalhadores filiados no Sindicato 
dos Enfermeiros - SE.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
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sua publicação no Diário da República.
2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-

vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de maio 
de 2022. 

Aviso de projeto de portaria de extensão das alte-
rações do contrato coletivo entre a Associação Por-
tuguesa da Indústria Farmacêutica - APIFARMA e 
a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e 

Transportes - COFESINT e outros

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
proceder à emissão de portaria de extensão das alterações do 
contrato coletivo entre a Associação Portuguesa da Indústria 
Farmacêutica - APIFARMA e a Federação de Sindicatos da 
Indústria, Energia e Transportes - COFESINT e outros, pu-
blicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 15, 
de 22 de abril de 2022, ao abrigo do artigo 514.º e do núme-
ro 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo 
projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico  
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

1 de julho de 2022 - O Secretário de Estado do Trabalho, 
Luís Miguel de Oliveira Fontes.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa da Indústria Farmacêutica - APIFARMA e a 
Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transpor-
tes - COFESINT e outros, publicadas no Boletim do Traba-
lho e Emprego, n.º 15, de 22 de abril de 2022, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que, no território 
nacional, se dediquem à atividade industrial farmacêutica, 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo na mesma área geográfica e setor 
de atividade aos empregadores não filiados na associação de 
empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
desde que filiados nas associações sindicais outorgantes.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 

Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos últimos ele-
mentos atualmente disponíveis no apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal, que se reportam ao ano de 2019. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelos instru-
mentos de regulamentação coletiva de trabalho aplicáveis 
no mesmo setor, direta e indiretamente, 5780 trabalhadores 
por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os 
praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 61,1 % são 
mulheres e 38,9 % são homens. De acordo com os dados 
da amostra, o estudo indica que para 3775 TCO (65,3 % 
do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores 
às remunerações convencionais enquanto para 2005 TCO 
(34,7 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 35,3 % são homens e 64,7 % são 
mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atuali-
zação das remunerações representa um acréscimo de 0,4 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 2,2 % para 
os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. 
Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e 
igualdade social o estudo indica uma redução no leque sala-
rial e uma diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se, à semelhança das anteriores extensões da con-
venção, o alargamento do âmbito de aplicação das alterações 
do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas 
por regulamentação coletiva negocial, porquanto tem, no 
plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas 
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas do 
mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente. 

Considerando que as anteriores extensões da convenção 
revista não se aplicam às relações de trabalho em que sejam 
parte trabalhadores filiados em sindicatos representados pela 
Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Quími-
cas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Im-
prensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL, por oposição da 
referida federação, mantém-se na presente extensão idêntica 
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exclusão.
Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 

Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato cole-
tivo entre a Associação Portuguesa da Indústria Farmacêutica - 
APIFARMA e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia 

e Transportes - COFESINT e outros

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Traba-
lho, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª 
série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a Associação Portuguesa da Indústria 
Farmacêutica - APIFARMA e a Federação de Sindicatos da 
Indústria, Energia e Transportes - COFESINT e outros, pu-
blicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 
de abril de 2022, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade industrial farmacêutica e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção; 

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2- A presente extensão não é aplicável aos trabalhadores 
filiados nos sindicatos representados pela Federação Inter-
sindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, 
Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e 
Minas - FIEQUIMETAL

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de maio 
de 2022. 

Aviso de projeto de portaria de extensão do contrato 
coletivo entre a Associação dos Transitários de Por-
tugal - APAT e o Sindicato dos Trabalhadores da 

Marinha Mercante, Agências de Viagens, 
Transitários e Pesca (SIMAMEVIP)

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
proceder à emissão de portaria de extensão do contrato cole-
tivo entre a Associação dos Transitários de Portugal - APAT e 
o Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agên-
cias de Viagens, Transitários e Pesca (SIMAMEVIP), publi-
cado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 6, de 15 
de fevereiro de 2022, ao abrigo do artigo 514.º e do núme-
ro 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo 
projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico  
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

1 de julho de 2022 - O Secretário de Estado do Trabalho, 
Luís Miguel de Oliveira Fontes.

Nota justificativa

O contrato coletivo entre a Associação dos Transitários 
de Portugal - APAT e o Sindicato dos Trabalhadores da Ma-
rinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca 
(SIMAMEVIP), publicado no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), n.º 6, de 15 de fevereiro de 2022, abrange as 
relações de trabalho entre empregadores que, no território 
nacional, se dediquem à atividade transitária, e trabalhadores 
ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
outorgantes.

As partes outorgantes requereram a extensão do contrato 
coletivo às relações de trabalho entre empregadores e tra-
balhadores não representados pelas associações outorgantes 
que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
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ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
disponíveis no último apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal, que se reporta ao ano de 2019. De acordo 
com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regu-
lamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 3202 
trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), 
excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 
39,4 % são mulheres e 60,6 % são homens. De acordo com 
os dados da amostra, o estudo indica que para 2185 TCO  
(68,2 % do total) as remunerações devidas são iguais ou su-
periores às remunerações convencionais enquanto para 1017 
TCO (31,8 % do total) as remunerações devidas são inferio-
res às convencionais, dos quais 61,2 % são homens e 38,8 
% são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, 
a atualização das remunerações representa um acréscimo 
de 1,9 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de  
11,1 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas se-
rão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis 
de coesão e igualdade social o estudo indica uma redução no 
leque salarial e uma diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação do contra-
to coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regula-
mentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, 
o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor. 

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente. 

Considerando ainda que a convenção coletiva regula di-
versas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica 

do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do pedido de extensão, o qual é posterior à data 
do depósito da convenção, e o termo do prazo para a emissão 
da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a 
Associação dos Transitários de Portugal - APAT e o Sindicato 
dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, 

Transitários e Pesca (SIMAMEVIP)

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Traba-
lho, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª 
série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do contrato coleti-
vo entre a Associação dos Transitários de Portugal - APAT e 
o Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agên-
cias de Viagens, Transitários e Pesca (SIMAMEVIP), publi-
cado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 6, de 15 de fe-
vereiro de 2022, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade transitária de organização do transporte e trabalha-
dores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de maio 
de 2022. 
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